
 
 

 
 
 

 

 

PASSO A PASSO 

 

CENSO PREVIDENCIÁRIO 
2023 

 
 
 
            
     Aposentados



 

 

 

Portal do Segurado 

Acesse ao Portal do Segurado no 
site da Maringá Previdencia: 
https://www.maringaprevidencia.com.br/ 

 

 



 

 

Primeiro acesso 

Nunca acessou o Portal do 
Segurado? Clique em: 

 
 

Preencha os dados: 
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Login 
Se já tem cadastro no Portal do 
Segurado, faça login com CPF e senha: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 
 

Página Inicial 
Feito login, na página inicial, clique no 
ícone Recadastramento. 

 
Na Campanha Censo 2023, clique em 
iniciar:                        

ou 



 

 
 

Dados pessoais 
Revise os dados dessa tela e altere, caso 
necessário.  
Utilize letras maiúsculas (CAIXA ALTA). 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 

 
 

Endereço 
Revise os dados dessa tela e altere, caso 
necessário. 
Utilize letras maiúsculas (CAIXA ALTA). 

 
 
 

Caso o endereço cadastrado precise ser 
alterado, será necessário anexar o 
comprovante de endereço na aba ANEXAR 
DOCUMENTOS. 



 

 

 

Documentação 
Revise os dados dessa tela e altere, caso 
necessário. 
 

 
 
 
 
Caso alguma informação precise ser alterada, 
será necessário anexar o foto do documento 
na aba ANEXAR DOCUMENTOS. 
 



 

 
 

Dependentes 
 

Para fins do censo, são considerados 
dependentes: 
 

 O (a) cônjuge; 

 O (a) companheiro; 

 O (a) ex-cônjuge que receba pensão 
alimentícia; 

 Filho (a) menor de 21 anos; Filho (a) inválido; 

 Enteado (a) ou menor sob tutela; 

 Irmã (ão) menor de 21 anos ou inválido, desde 
que comprovada a dependência econômica; 

 Pais, desde que não haja dependente cônjuge, 
companheiro ou filhos e que seja comprovada a 
dependência econômica. 

 

Ao incluir um dependente será 
necessário anexar documentação 
comprobatória: 
 

 CPF e RG; 

 Certidão de nascimento (se filhos menores); 
Laudo médico (se dependente inválido); 
Curatela ou tutela (se for o caso); 

 Certidão de casamento ou união estável (se for 
cônjuge ou companheiro). 

 



 

 
 
Ao excluir um dependente 
cadastrado como conjuge ou 
companheiro, será necessário 
anexar: 
 

 Viúvo(a): Certidão de Óbito ou Certidão de 
Casamento averbado com o Óbito; 

 Divorciado(a): Certidão de Divórcio ou 
Casamento averbado com divórcio ou Certidão 
de Separação Judicial; 

 Declaração de Separação de Fato (modelo 
disponível no site da Maringá Previdencia) + 
Certidão de Casamento. 

 
 
Na tela Dependentes, caso tenha 
dependentes cadastrados, revise os 
dados, especialmente o CPF, que é 
obrigatório.  
 
 
Se incluir dependente, deverá anexar 
documento que comprove, na aba 
ANEXAR DOCUMENTOS 
 
 



 

 

Caso seja necessário incluir dependente, 
clique em NOVO DEPENDENTE. Utilize letras 
maiúsculas (CAIXA ALTA). 
 
Caso seja necessário excluir dependente, 
clique em REMOVER. 
 
Todas as alterações deverão ser salvas, 
no botão SALVAR abaixo dos dados.  
 



 

  
 

Anexar documentos  
Nessa aba existem diversos tipos de 
documentos que podem ser anexados 
caso tenha sido feita alguma alteração 
nos dados do Censo.  

 
 
As informações alteradas no Censo, sem 
documentação comprobatória anexa 
NÃO serão validadas. 
 
 
 

 



 

 
 

Dados adicionais 
Preencha as informações caso tenha 
outro benefício previdenciário por outro 
órgão ou caso tenha outro vínculo 
empregatício. 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

 

Encerramento 
Ao preencher as informações de todas as 
abas do Censo, clique em finalizar. 

Caso alguma informação obrigatória não 
seja preenchida, aparecerá a mensagem 
abaixo ao tentar finalizar. 

Preencha os campos em vermelho e 
finalize o Censo. 

 



 

Sua participação é muito 
importante, obrigada! 

Para mais informações sobre o 
Censo, como tutoriais, modelos 
de documentos e relação de 
documentos comprobatórios,  
acesse o site da Maringá 
Previdência e no acesso rápido 
clique em Censo Previdenciário. 


